
 

ATENÇÃO DOCENTES 

Franca, 28 de dezembro de 2022. 

De acordo com o parágrafo 3º  da portaria CGRH 26/ 2022 e Comunicado CGRH de 

27/12/2022,  nos dias 28/12/22 e 29/12/2022, ocorrerão o que segue: 

Etapa II 

 

Das 10h às 13h do dia 28/12/2022 – Manifestação de interesse no saldo de aulas disponível na 

Secretaria Escolar Digital – SED, em nível de Unidade Escolar, aos docentes qualificados, titular de 

cargo (categoria A), não efetivos (categoria P, N, F), contratados e candidatos à contratação, 

que já tenham aulas atribuídas na unidade escolar, durante a ETAPA I – Fase 7 – 

em nível de Diretoria de Ensino 2)  

OBS: Na Etapa II, tanto os docentes habilitados quanto os docentes qualificados poderão 

manifestar interesse nas aulas do saldo, de acordo com o cronograma previsto no artigo 3º da Portaria CGRH 

26, de 07 de dezembro de 2022;; 

  

Das 14h às 19h do dia 28/12/2022 – Atribuição de Classes e Aulas aos docentes 

qualificados, em nível de unidade escolar, na seguinte ordem de prioridade: 

a) Titulares de cargo; 

b) Estáveis pela Constituição Federal de 1988; 

c) Celetistas; 

d) Ocupantes de função-atividade; 

e) Contratados e candidatos à contratação que já tenham aulas atribuídas na unidade 

escolar, durante a ETAPA I – Fase 7. 

Nesse momento não há redução de escolas para os docentes, pois ainda estamos no processo 

inicial e a redução é prevista na RES 85/22 para o decorrer do ano. 

 

 No dia 29/12/22, ocorrerá o que segue: 

Etapa II 

Das 10h às 13h do dia 29/12/2022 – Manifestação de interesse no saldo de aulas 

disponível na Secretaria Escolar Digital – SED, em nível de Diretoria de Ensino dos docentes 

qualificados titular de cargo (categoria A), não efetivos (categoria P, N, F), contratados e 

candidatos à contratação, que já tenham aulas atribuídas na unidade escolar, durante a ETAPA 

I – Fase 7 – em nível de Diretoria de Ensino; 2)  

OBS: Na Etapa II, tanto os docentes habilitados quanto os docentes qualificados poderão 

manifestar interesse nas aulas do saldo, de acordo com o cronograma previsto no artigo 3º da Portaria 

CGRH 26, de 07 de dezembro de 2022; 

 

Das 14h do dia 29/12/2022 às 13h de 30/12/2022 – Atribuição de Classes e Aulas 

referente aos docentes qualificados, na seguinte ordem de prioridade: 

a) Titulares de cargo; 

b) Estáveis pela Constituição Federal de 1988; 

c) Celetistas; 

d) Ocupantes de função-atividade; 

e) Contratados e Candidatos à contratação. 

 



Demais orientações: IMPORTANTE 

1) Os docentes habilitados que manifestaram interesse entre os dias 15 e 18, e não foram 

atendidos, terão suas manifestações carregadas no sistema, devendo ser atendidos antes dos 

docentes qualificados; 

2) Na Etapa II, tanto os docentes habilitados quanto os docentes qualificados poderão 

manifestar interesse nas aulas do saldo, de acordo com o cronograma previsto no artigo 3º 

da Portaria CGRH 26, de 07 de dezembro de 2022;  

3) Caso tenha tido alterações  na pontuação do docente, a mesma  NÃO TERÁ EFEITO 

RETROATIVO, sendo que o docente será atendido no dia subsequente ao acerto, de acordo 

com a classificação trazida pelo sistema. Portanto, as atribuições já realizadas serão 

mantidas; caso o docente já tenha aulas atribuídas será realizado apenas o 

acerto da pontuação, mantendo as aulas já atribuídas.  

4)  O processo de atribuição inicial não prevê a atribuição em ordem inversa, conforme previsto 

no § 6º do artigo 20 da Resolução Seduc 85/2022; 

5) A carga horária de opção do docente deverá ser respeitada. Dessa forma, docentes 

que optaram por 32 aulas terão OBRIGATORIAMENTE a composição dessa carga horária, 

de acordo com o saldo disponível na Diretoria de Ensino; 

6) Todos os docentes contratados, inclusive os que atuam nos anos iniciais do ensino 

fundamental, DEVERÃO ter atendida sua carga horária de opção, ainda que não tenham 

realizado a manifestação de interesse na quantidade necessária para esse atendimento. Nesse 

caso, terão atribuídas uma classe e as demais aulas de sua formação, até atingir carga horária 

de 32 aulas/40 horas. 

 

              Comissão de Atribuição de Aulas – Diretoria de Ensino de Franca 


